
 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 0352/2019. 

 

Introduz alterações na Lei n° 3.076, de 6 de 

agosto de 2019, que cria o Conselho Municipal 

de Promoção da Igualdade Racial (COMPIR). 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 

 

Art. 1º O parágrafo único do art. 3º da Lei nº 3.076, de 6 de agosto de 2019 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

 “Art. 3º ............................................................. 

 

Parágrafo único. O COMPIR ficará vinculado administrativamente à 

Secretaria Municipal de Governo.” (NR) 

 

Art. 2º O inciso XVIII do art. 4º da Lei nº 3.076, de 2019 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 4º ...................................... 

......................................................... 

XVIII - emitir pronunciamento sobre matérias que lhe sejam submetidas 

pela Secretaria Municipal de Governo;” (NR) 

 

Art. 3º As alíneas “g” e “j” do inciso I do art. 5º da Lei nº 3.076, de 2019 passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 5
o 
.......................................................... 

 

I – .................................................................:  

 

a) ...................................................................; 

b) ...................................................................; 

c) ....................................................................; 

d) ....................................................................; 

f) .....................................................................; 

g) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Governo; 

h) ......................................................................;  

i) .......................................................................; 

j) 1 (um) representante da Coordenadoria-Geral de Promoção da Igualdade 

Racial;  

k) ......................................................................; 

l) .......................................................................; 

m).......................................................................; 

o) ......................................................................;  

p) ......................................................................; 

q) ........................................................................ (NR) 
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Art. 4º O inciso VI do art. 8º da Lei nº 3.076, de 2019 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 8º ......................................................................... 

 

......................................................................... 

 

VI - as atividades dos membros do COMPIR são consideradas de relevante 

interesse público, e não serão, sob nenhuma forma, remuneradas ou 

indenizadas, salvo o custeio de despesas de transporte, hospedagem e 

alimentação, quando necessárias a representação do Conselho em outras 

localidades, mediante prévia aprovação pelo Plenário e autorização do 

Secretário Municipal de Governo.” (NR) 

 

Art. 5º O caput do art. 21 da Lei nº 3.076, de 2019 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 21. A Secretaria Executiva será constituída pelo Secretário Executivo e 

demais servidores designados pelo titular da Secretaria Municipal de 

Governo. 

 

§ 1º ........................................................ 

 

§ 2º ...................................................” (NR) 

 

 Art. 6º Os arts. 22, 25 e 26 da Lei nº 3.076, de 2019 passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 22. Cabe a Secretaria Municipal de Governo assegurar a estrutura 

administrativa, financeira e de pessoal necessária para o adequado 

desenvolvimento dos trabalhos do COMPIR.” (NR) 

.................................................................... 

 

“Art. 25.  O COMPIR integra a estrutura básica da Secretaria Municipal de 

Governo como sub–unidade orçamentária.” (NR) 

 

“Art. 26. O primeiro processo eleitoral para a escolha dos representantes dos 

segmentos sociais previstos no inciso II do art. 5º deverá ser convocado pela 

Secretaria Municipal de Governo, por meio de edital, publicado na imprensa 

oficial do Município.” (NR) 

    

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cabo Frio, 10 de dezembro de 2019. 
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